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 3  CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO

 3.1  O contrato poderá ser  rescindido,  por  ato  unilateral  da Administração,  tão logo seja

concluído novo processo de contratação para os serviços objeto do contrato nº 10/2015, em

conformidade com o inciso XII do Art. 78 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

 3.1.1  A contratada será comunicada da rescisão contratual em prazo não inferior a 30 (trinta)

dias.

 4  CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO

 4.1  O contrato será reajustado em 3,27%, conforme IST maio/2019 a maio/2020, sendo o

valor  atualizado total  estimado da contratação de R$  140.290,63 (cento  e  quarenta  mil

duzentos e noventa reais e sessenta e três centavos).

 5  CLÁUSULA QUINTA  – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 5.1  As  despesas  decorrentes  deste  Termo  Aditivo  estão  programadas  em  dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do IF Sudeste MG – Campus Muriaé, para o

exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 26411/158415

Fonte: 8100000000

Programa de Trabalho: 170742

Elemento de Despesa: 339039

PI: L20RLP0100N

Nota de empenho: 2020NE800040

 5.2  No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 6  CLÁUSULA SEXTA – DO FUNDAMENTO LEGAL

 6.1  O presente termo aditivo encontra amparo legal no artigo 57, da Lei n.º 8.666/93, com

suas alterações e demais normas aplicáveis à matéria.

 7  CLÁUSULA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO

 7.1  Aplicam-se  ao  presente  termo  aditivo  as  disposições  da  Instrução  Normativa

SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 sobre a fase de gestão do contrato.

 8  CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO  

 8.1  O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUDESTE DE

MINAS GERAIS - CAMPUS MURIAÉ e a CONTRATADA ratificam as demais cláusulas e




